
 
C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  B A I X O  G U A N D U  –  E S  

 
 PROJETO DE RESOLUÇÃO 2026. 

Altera o § 1º do Art. 7º, revoga o parágrafo §3º, e altera o §4º, §5º e §6º 
do Art. 116, da Resolução 016/90 (Regimento Interno). 

 
A Câmara Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 

legais e regimentais, APROVA a seguinte LEI. 
 
Art. 1º. O Regimento Interno passa a vigorar com as seguintes alterações, inclusões, supressões e 

Revogações: 

Art. 7º .......................... 

§1º. A eleição para renovação da Mesa Diretora será realizada na última sessão do mês de outubro 

da segunda sessão legislativa anual, empossando-se os eleitos na última sessão ordinária da Segunda 

sessão Legislativa com validade a partir do dia 01 de janeiro com a presença de todos os vereadores.  

Art. 116. .... 

§3º Revogado 

§4º As propostas de Título de Cidadão Guanduense e Honra ao Mérito deverão ser encaminhadas 

ao Plenário, que deverá ser considerada título Honoríficos, e que seguirá os tramites através de Resolução. 

§5º A Moção de Aplauso será outorgada de forma imediata em votação única através de um 

diploma confeccionado para esse fim. 

§6º. As despesas para confecções dos diplomas ocorrerão por conta dos vereadores que 

consignarem os mesmos, sejam eles Moções de Aplausos, Títulos de Cidadão Guanduense ou Honra ao 

Mérito. 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES “Palácio Monsenhor Alonso Leite”, aos nove dias do mês de 

Abril do ano de 2026.  
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